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Publicações Prefeitura de Mariana
Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Fica os proprietário do(s) veiculo (s) listados abaixo, a partir desta data notificada por escrito sobre
o estado de abandono do seu veículo em via pública de nossa cidade. O Município de Mariana
concede-lhe o prazo de 48 horas para retirá-lo da via pública, sob pena de remoção, leilão e demais
penalidades legais cabíveis. Conforme LEI Nº 3.297, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

 

PLACA:
 JLM-6937

CHASSI:
 WT110347

MARCA/MODELO
 VW/PARATI

LOCAL DO
VEÍCULO
ABANDONADO
 

RUA TOMBADOURO, Nº 01, DISTRITO DE CACHOEIRA DO
BRUMADO

 

PLACA:
 GTJ-1777

CHASSI:
 RE059060

MARCA/MODELO
 I/MMC/ECLIPSE.GS

LOCAL DO
VEÍCULO
ABANDONADO
 

RUA SANTA CRUZ, Nº 244, DISTRITO DE CACHOEIRA DO
BRUMADO
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Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019; PRG 013/2019 –
CONTRATADA: SELECT SERVIÇOS ERCEIRIZADOS EIRELI. CNPJ: 18.674.182/0001-41. OBJETO: O
presente instrumento visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato original,  com inicio em
29/07/2021 até  31/12/2021 respeitando  o  exercício  orçamentário  vigente.   VALOR:  O  valor  global
estimativo do presente termo aditivo é de R$ 172.008,00 (cento e setenta e dois mil e oito reais), no qual
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da contratada. DATA DE ASSINATURA:
27/07/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: FICHA 02-04.122.0027.6009.339039-1100. FUND. LEGAL: Lei Nº 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, Art.22, Inciso I, e alterações posteriores. Ronaldo Camêlo da Silva - Diretor Geral do
SAAE- MARIANA – MG.

 

 


